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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: EMBRAS-Empresa Brasileira de 

Tecnologia Ltda – Contrato: 002/2021 - Objeto: 

Prestação de serviço de cessão de uso (loca-

ção/licença) de sistema integrado de gestão 

pública, (...) - Vigência: 21/06/2021 à 

21/09/2021 – Valor: R$ 87.529,77 – Fundamen-

tação legal: art. 24, IV, da Lei Federal nº 

8.666/93, consubstanciado pelo Parecer/DJ 

18/2021 de 28/05/2021 - Suzano, 11 de junho 

de 2021 – Presidente: Ver. Leandro Alves de 

Faria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

(REF.: EDITAL Nº 001/2020) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 001/2020, para preenchimento dos 

cargos de: Médico Clínico Geral 10h, Médico 

Clínico Geral 20h, Médico Clínico Geral  Plantonis-

ta 24h e Médico Pediatra 10h, Médico Pediatra 

20h e Médico Pediatra Plantonista 24h, a compa-

recerem ao Departamento de Gestão de Pessoas 

da Prefeitura Municipal de Suzano, no período de 

23, 24 e 25 de junho de 2021, para tomarem 

ciência sobre os documentos necessários com os 

quais assumirão as devidas funções. 

Os candidatos que não comparecerem no prazo 

estabelecido decairá o direito da contratação. 

Cargo – Médico Clínico Geral 10h 

Class. Nome                            Documento              

1° 
LUCAS GUILHERME MEN-

DES NEGREIROS 

5.719.230

- 

Cargo – Médico Clínico Geral 20h 

Class. Nome                           Documento              

1° 
MARIANA ARAUJO 

LIMA CHAVES 13.438.942-5 

Cargo – Médico Clínico Geral Plantonista 24hs  

Class. Nome                            Documento 

1° 
MARCO ANTONIO FER-

REIRA 

16.465.74

1- 

Cargo – Médico Pediatra 10h 

Class. Nome                         Documento              

1° 
FABIANO FONSECA 

SOARES DE BARROS 33.320.113-9 

Cargo – Médico Pediatra 20h 

Class. Nome                            Documento              

1° 
LILIAN SILVA MELLO 32.104.049-1 

Cargo – Médico Pediatra Plantonista 24h 

Class. Nome                                                                

Documento              

1

° 

THAÍS APARECIDA SPERAN-

DIO NOÉ 

16.804.735

- 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 22 

de junho de 2021. CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 013/2021. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o Edital de Pregão Presencial nº 

013/2021 cujo objeto é a contratação de empre-

sa especializada para prestação de serviços de 

instalação de centrais de alarme, monitoramento 

eletrônico 24 horas e sistema cftv digital em 

sistema de comodato, fica suspenso “SINE-DIE”. 

Eventuais dúvidas pelos telefones (11) 4745-

2191. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Educação, RATIFICOU: 

Inexigibilidade: com base no art. 25, inc. II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, para a contratação de 

empresa para realização de formação técnica 

para servidores da Secretaria Municipal de 

Educação – CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEI-

RO DE SOCIOLOGIA APLICADA - IBSA – VALOR: R$ 

40.000,00 – DATA: 21 de junho de 2021. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 
 


